
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS 
RUA JOÃO AMORIM, 160 - CAIXA POSTAL 18 – 36220-000. 

FONE (32) 3346-1255 - MINAS GERAIS 
 

PROCESSO Nº 008/2021 TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 
 

TIPO DE LICITAÇÃO – MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS, estabelecida na Rua João de Amorim Nº 
160, Centro, Antônio Carlos/MG, CEP: 36220-000, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, atualizada pelas leis Federais 8.883, de 08 de junho de 1994 e 9.648, de 27 de maio de 
1998, torna público o presente Edital aos que virem ou dele tomarem conhecimento que fará realizar, 
através de sua Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 028/2021, em sua sede, 
LICITAÇÃO na modalidade TOMADA DE PREÇOS, para contrataçãodo objeto descrito a cláusula 1, 
conforme especificações, projetos, planilhas e demais documentos anexos ao presente, cuja 
documentação e propostas deverão ser entregues, pessoalmente ou pelos correios, no local e até a 
data ehorário a seguir mencionados: 

LOCAL: Rua João de Amorim nº 160, Centro, CEP: 36220-000 – sala da CPL. 
ABERTURA: 15 de março de 2021. 
HORÁRIO: 09:00 horas. 

 
1. DO OBJETO 
 1.1.A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DO TELHADO DA ESTAÇÃO FERROVIÁRIA 
DE ANTÔNIO CARLOS, conforme projetos, planilha e memorial descritivo anexo ao presente edital. 
 2.2.As plantas, planilhas, especificações técnicas, cronograma físico-financeiro e demais 
instrumentos integrantes do projeto deverão ser solicitados por e-mail, através do endereço eletrônico 
licitacao@municipioantoniocarlos.mg.gov.br 
 
2. DA DOTAÇÃO 
 Os recursos para fazer face às despesas para contratação de empresa para o presente objeto 
correrão por conta das Dotações Orçamentárias desta Prefeitura Municipal, aprovado para o exercício 
de 2021, conforme a seguir: 

02.013.000 13.391.1507 2.264 4.4.90.51.00.100 Manutenção do Patrimônio Histórico Artístico 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 3.1. Poderão participar da presente licitação as empresas devidamente cadastradas na seção de 
Cadastro de Fornecedores desta Prefeitura Municipal de Antônio Carlos ou que atenderem as condições 
exigidas para o cadastramento (Item 3.3 deste Edital), até o TERCEIRO DIA ANTERIOR ao recebimento 
da proposta, ou seja, até 03 (três) dias antes da data determinada para abertura das propostas, 
observada a necessária qualificação para TOMADA DE PREÇOS (Lei 8.666/93, modificada pelas Leis 
n° 8.883/94 e 9.648/98). 
 3.2. As empresas podem ser representadas no procedimento licitatório por procurador 
legalmente habilitado, desde que apresente o instrumento procuratório. 
 3.3. Para cadastramento junto a essa Prefeitura, deverão apresentar até o 3° (terceiro) dia 
anterior (conforme descrito no Item 3.2), os seguintes documentos, em original ou fotocópia autenticada: 
Habilitação jurídica: 
I – Registro comercial, no caso de empresa individual; 
II – Documento de identificação com foto dos sócios ou do sócio administrador; 
III – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social devidamente registrado e com as devidas alterações, 
se houver em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
Regularidade fiscal: 
I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II – Certidão Negativa de Débito relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, incluindo 
contribuições previdenciárias e de terceiros (novo modelo); 
III – Certidão Negativa Estadual, relativa à sede da licitante; 
IV – Certidão Negativa Municipal, relativa à sede da licitante; 

mailto:licitacao@municipioantoniocarlos.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS 
RUA JOÃO AMORIM, 160 - CAIXA POSTAL 18 – 36220-000. 

FONE (32) 3346-1255 - MINAS GERAIS 
 

V – Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certificado de 
Regularidade do FGTS); 
VI – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
Qualificação econômico-financeira: 
I – Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica a menos de 90 (noventa) dias da data de abertura dos envelopes prevista no 
preâmbulo deste Edital. 

II – Balanço patrimonial do último exercício contábil já exigível (2019), devidamente registrado na 
Junta Comercial, vedada a apresentação de balancetes. O registro na Junta Comercial poderá 
ser dispensado caso a licitante apresente a escrituração contábil digital através do Sistema 
Público de Escrituração Digital – SPED, na forma dos Decretos nºs 1.800/1996 e 8.683/2016 e 
Instrução Normativa RFB nº 1.774/2017. 
Qualificação Técnica: 
 I – Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a proponente já prestou os serviços ora licitados de forma satisfatória e 
sem qualquer ocorrência que desabone a empresa. A assinatura do emitente deverá estar com firma 
reconhecida por cartório de notas. 
 II – Certidão de registro e quitação junto ao CREA/CAU. 
 III – Atestado de Visita Técnica, conforme modelo do Anexo VI, dando ciência quanto às 
condições do local onde serão executados os serviçosOU Declaração de Dispensa da Visita Técnica, 
conforme modelo do Anexo VII. 
* A visita deverá ser agendada pelo fone 32-3346-1255, com a Sra. Érika Souza, para os dias 04 e 11 

de março, às 14:00 horas, no local da obra, e será acompanhada pelo Sr. Sérgio Luiz Barreto 

Campello Cardoso Ayres, Secretário de Meio Ambiente, Esporte e Lazer. 

 
Declarações: 

I – Declarações diversas (modelo no anexo III). 
 
 3.4. Aqueles interessados em participar do certame e que já estejam cadastrados junto a esta 
Prefeitura, deverão ter sua documentação atualizada e apresentar o CERTIFICADO DE REGISTRO 
CADASTRAL em envelope HABILITAÇÃO lacrado no qual se identifiquem, externamente, o nome do 
licitante, o número e a data da licitação e os dizeres HABILITAÇÃO, conforme art. 36 da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 3.5. O não atendimento às exigências dos itens referentes à documentação implicará na 
inabilitação do proponente. 
   
 4 – DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

4.1. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, impressa em papel timbrado da 
empresa, em única via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. Suas folhas devem ser rubricadas e a 
última datada e assinada por pessoa com poderes para assumir obrigações em nome da licitante e 
dela deverão constar: 

I – A razão social da proponente, número do CNPJ, endereço, telefone, fac-símile; 
II – Cotação para os preços unitário e total e o valor total da proposta, expressos em moeda 

nacional, em algarismos e por extenso (prevalecendo esta forma em caso de discordância), devendo 
estar inclusas todas as despesas concernentes a tributos, e outras necessárias à completa execução 
dos serviços; 

III – Planilha detalhada com os serviços e valores unitários e total; 
IV – Prazo de validade de, no mínimo,60 (sessenta) dias, contados da data prevista para 

entrega dos envelopes. 
4.2. Para a cotação dos valores da proposta, o preço deverá limitar-se duas casas após a 

vírgula. 
4.3. A apresentação das propostas implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste edital. 
4.4. Não serão aceitas propostas: alternativas, submetidas a termo, condição ou encargos ou 

com preços indeterminados. 
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4.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, salvo as 
alterações dos preços decorrentes da etapa de lances ou a correção de meros erros formais. 

4.6. Poderão ser corrigidos pela CPL erros meramente aritméticos. 
4.7. A falta de rubrica, data e/ou assinatura na proposta somente poderá ser suprida por 

representante da proponente com poderes para tal fim, que esteja presente na reunião de abertura 
dos envelopes. 

4.8. Se da proposta constar condições de execução mais vantajosas que as exigidas neste 
edital, elas não serão consideradas para efeito de escalonamento das ofertas, mas vincularão o 
proponente na execução contratual. 
 
5 – DO JULGAMENTO 

5.1.A Comissão de Licitação promoverá a abertura da Licitação no endereço, data e horário 
designados no preambulo deste edital, com a presença ou não dos licitantes. 

5.2. As propostas serão julgadas e classificadas por seu valor global, considerando-se 
vencedor o licitante que oferecer a proposta de menor valor, desde que esteja de acordo com as 
exigências do presente Edital. 

5.3. Em caso de empate, far-se-á sorteio, na mesma sessão de julgamento, de acordo com o 
que determina a Lei n° 8.666/93 e suas alterações (art. 45, § 2°). 

5.4.Serão desclassificadas as propostas que contiverem emendas ou adendos que 
prejudiquem o texto ou comprometam seu teor, bem como as que permitirem ou mencionarem 
possibilidade de redução de preço em relação às demais, as manifestamente inexeqüíveis, as com 
preços excessivos e as que não atenderem às exigências deste edital. 
 
6 – DAS CONDIÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 6.1. Esgotados todos os prazos recursais, a autoridade superior homologará a presente 
Licitação, ficando o licitante vencedor obrigado a iniciar os serviços, após a assinatura do contrato e 
contraempenho emitida em seu favor, conforme ordem de serviço, num prazo máximo de 10 (dez) dias. 

6.2. Será firmado contrato com a empresa vencedora conforme minuta anexa ao presente 
instrumento. 

6.3. A licitante vencedora terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da 
comunicação, para assinar o contrato. 

6.3.1. A recusa injustificada da licitante em atender o disposto no item 6.3 desta Cláusula 
caracterizará descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-as à multa de 1% (um por 
cento) do valor da respectiva adjudicação, além de outras cominações legais. 

6.4. Sem prejuízo da multa prevista no subitem anterior, quando a convocada não assinar o 
termo de contrato no prazo e condições estabelecidas, é facultado ao Município convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, devidamente 
atualizados por índice oficial do governo, se for o caso; ou revogar a licitação. 

6.5. No ato da assinatura do referido Contrato, a empresa vencedora deverá apresentar a 
“ART” de execução da obra. 
 
7 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

As obras deverão ser realizadas e finalizadas no prazo máximo de até 90 (noventa) dias, 
podendo ser prorrogado caso seja de entendimento do Município. 
 
8 – DO PAGAMENTO 

8.1. O valor máximo definido para o presente processo licitatório é de R$ 139.946,39(cento e 
trinta e nove mil novecentos e quarenta e seis reais e trinta e nove centavos). 

8.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias, em concordância com as 
medições efetuadas e após o atesto do setor responsável, devendo as notas fiscais serem distintas. 

8.3. Em caso de irregularidades na emissão do documento fiscal, será contado prazo de 
pagamento a data da sua reapresentação. 
 8.4. O pagamento estará condicionado à apresentação da certidão de regularidade dos 
Encargos Previdenciários, conforme disposto no parágrafo segundo do Artigo 71 da Lei 8.666/93. 
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8.5. Todos os pagamentos serão efetuados na sede do município. 
8.6. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 

eventualmente aplicadas. 
8.7. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

 
9 – DOS RECURSOS 
 9.1. Dos atos decorrentes da aplicação do presente Edital cabem recursos nos termos do art. 
109 e parágrafos da Lei 8.666/93. 
 9.2. Os recursos, a representação e o pedido de reconsideração devem observar os seguintes 
requisitos: 
 9.2.1. Ser digitados e devidamente fundamentados dentro do ordenamento jurídico; 
 9.2.2. Ser assinados por representante legal da recorrente ou por procurador devidamente 
habilitado; 
 9.2.3. Ser protocolizado no Setor de Protocolo dessa Prefeitura Municipal; 
 9.3. O recurso e o pedido de reconsideração interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
10 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 10.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade, não gera obrigação de 
indenizar por parte da Prefeitura Municipal, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei 
8.666/93. 
 10.2. É facultado a CPL promover quaisquer diligências ou solicitar esclarecimentos necessários 
à instrução do processo licitatório, vedada à inclusão posterior de documentos ou informação que 
deveria constar originalmente na proposta; 
 10.3. Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou 
recursos, assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representantes devidamente identificados e os 
membros da comissão Julgadora. 
 10.4. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à documentação, não serão admitidos 
a licitações os participantes retardatários. 
 10.5. Mais esclarecimentos relativos a este Edital poderão ser obtidos junto à Comissão 
Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal de Antônio Carlos-MG. 

10.6. Fica eleito o foro da comarca de Barbacena/MG para dirimir as questões que porventura 
venham a surgir, por força do presente instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 Antônio Carlos, 24 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

Ricardo José 
Presidente 
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ANEXO I 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

 
TIMBRE DA EMPRESA PARTICIPANTE 

 

 

 
 

PROCESSO Nº 008/2021   TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 
 

MODELO CARTA CREDENCIAL PARA ACOMPANHAR A ABERTURA DAS PROPOSTAS 
 

PROPONENTE_________________________________________ 
LOCAL E DATA________________________________________ 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS - MG 
 
 
 

Designação, 
 
O abaixo assinado, _________________________________, Carteira de Identidade nº 

______________________, na qualidade de responsável legal pela empresa 
_________________________________, CNPJ nº ________________________, vêm pela 
presente informar a V. Sª. que o (a) Sr.(a) _____________________________, Carteira de 
Identidade nº _____________________ e/ou CPF __________________, é pessoa credenciada 
para acompanhar a sessão de abertura de abertura e julgamento da licitação acima indicada bem 
como dos demais atos inerentes ao certame, em especial poder de renunciar ao direito de 
interposição de recurso. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome e Assinatura do Responsável Legal pela PROPONENTE. 
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ANEXO II 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO SOMENTE PARA 

 

MICRO E PEQUENAS EMPRESAS e MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 

(NOME DA EMPRESA) _________________________________________________, CNPJ Nº 

____________________, com sede ___(endereço completo)____,  por intermédio de seu 

representante legal, para fins da Tomada de Preços nº 001/2021, DECLARA expressamente, sob as 

penalidade cabíveis, que: 

 

A) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte ou Micro Empreendedor 

Individual, nos termos do art. 3º da Lei Complementar 123/2006; 

 

B) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação e que não incide 

nos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 123/2006. 

 

____________________________,____________de ______. 

 

 

_________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

Nome ou carimbo do declarante:_____________________________ 

Cargo ou carimbo do declarante:_____________________________ 

Nº da cédula de identidade:__________________________________ 

Telefone, fax e e-mail para contato:____________________________ 

 

*Esta declaração deverá ser entregue fora dos envelopes e por ocasião do credenciamento. 
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ANEXO III 
 
 

MODELODE DECLARAÇÕES DIVERSAS 
 

REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 – PROCESSO Nº 008/2021 

 

Empresa..........................................................., inscrita no CNPJ nº........................, por intermédio de 

seu representante legal, o Sr................................................... portador da Carteira de Identidade nº 

........................... e do CPF nº..................., DECLARA sob as penas da lei: 

 

a) ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V DA LEI 8666/93, acrescido pela Lei 9854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 

b) INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO: que até a presente data 

inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

c)  CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido todos os 

documentos e informações, conhecer e acatar as condições para cumprimento das 

obrigações objeto da Licitação; 

 

Local e data 

 

____________________________________ 

(Nome- Identidade – CPF/CNPJ do declarante) 

 

 

 

OBS: A presente declaração deverá ser assinada pelo licitante ou seu representante legal. 
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ANEXO IV 
 
 

 
TIMBRE DA EMPRESA PARTICIPANTE 

 
 

PROCESSO Nº 008/2021   TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 
 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:____________________________________  
CNPJ: _________________________ 
ENDEREÇO:_____________________________ TEL/FAX:____________________________ 
DADOS BANCÁRIOS:_____________ 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 
 
 
 

(Descrição da obra e valores conforme planilha orçamentária de custos anexa ao edital) 
 
 
* Deverá ser anexo da proposta a planilha orçamentária de custos da empresa e seu 
cronograma físico-financeiro. 
 
 
Obs.:Declaramos que aceitamos e estamos de acordo com todas as condições, especificações, 
valores, quantidades, etc. estabelecidas neste edital. 
 
Local e data 
 

 

 

_____________________________________________ 
Carimbo da empresa/ Assinatura do responsável 
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ANEXO V 
 
 
 
 
 
 
 

 

(Planilha orçamentária de custos, memória de cálculo de quantitativos, composição de preço 
unitário e cronograma físico-financeiro) 
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ANEXO VI 
 
 

MODELODE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 

 
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 – PROCESSO Nº 008/2021 

 

 

 

 

Atesto para fins junto ao processo licitatório acima referido que a 

empresa..........................................................., CNPJ nº........................, por intermédio de seu 

representante, o Sr................................................... portador da Carteira de Identidade nº 

........................... e do CPF nº..................., realizou visita ao local onde serão executadas obras de 

reforma do telhado da Estação Ferroviária de Antônio Carlos. 

Local e data 

 

 

____________________________________ 

Sérgio Luiz Barreto Campello Cardoso Ayres 

Secretário de Meio Ambiente, Esporte e Lazer 
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ANEXO VII 
 
 
 

MODELODE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 
 

REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 – PROCESSO Nº 008/2021 

 

 

 

 

A empresa..........................................................., CNPJ nº........................, (endereço), DECLARA 

não ter visitado o local onde serão executadas obras de reforma do telhado da Estação Ferroviária 

de Antônio Carlos por seu próprio desinteresse, sendo responsável pelos eventuais dados que 

deverão ser coletados para formulação da proposta e não tendo direito posterior de reclamações ou 

apontamentos de quaisquer características necessárias para completa execução dos serviços. 

 

 

Local e data 

 

____________________________________ 

(Nome do emitente) 
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ANEXO VIII 
 
 

MINUTA CONTRATUAL 
 

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
QUE CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ANTÔNIO CARLOS – MG E A EMPRESA 
_______________________. 

 
Aos ___ (_________) dias do mês de _________ de 2021, presentes como partes justas e 
contratadas, à Rua João de Amorim, n° 160, nesta Cidade, de um lado o MUNICÍPIO DE ANTÔNIO 
CARLOS/MG, com sede no endereço supracitado, inscrito no CNPJ sob o n.º 18.094.763/0001-04, 
neste ato representado por seu Prefeito ................................, CPF: _____________, e cédula de 
identidade n°: _____________, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e, de outro 
lado à empresa _______________ estabelecida na Rua ________, n° _____, bairro________, 
Município-Estado, inscrita no CNPJ sob o n.º _______________, neste ato representada 
___________________, inscrita no documento sob o n.º_____________, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, que tendo em vista o constante e decidido no Processo n.º 008/2021 
e, em consequência do resultado da Tomada de Preços n° 001/2021, assinam o presente 
instrumento, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA (OBJETO) - Contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de reforma do telhado da estação ferroviária de ANTÔNIO CARLOS, conforme projetos, 
planilha e memorial descritivo anexo ao edital. 
Parágrafo Primeiro - Em cumprimento no disposto nesta Cláusula, a CONTRATADA se obriga a 
realizar as obras nas quantidades estabelecidas, cujos preços estão descritos em Proposta 
Comercial, ganhadora do Processo Licitatório n. º 008/2021. 
Parágrafo Segundo -As obras e serviços serão executados com fiel e integral observância de todas 
as exigências, normas, itens, elementos, especificações, condições, projetos, perfis de serviços 
constantes do edital de licitação e instruções emanadas da CONTRATANTE, além das normas 
técnicas aplicáveis. 
Parágrafo Terceiro - Os documentos referidos no parágrafo anterior, que são do conhecimento da 
CONTRATADA e são integralmente aceitos por esta, bem como os elementos do projeto 
estabelecidos conforme mencionado no mesmo parágrafo, constituem ou constituirão, além do edital 
e da proposta, parte integrante deste contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (NORMAS APLICÁVEIS) - O presente contrato é regido pelas disposições 
da Lei n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como pelas condições previstas no Edital, 
condições estas que junto com a proposta da Adjudicatária, o presente contrato se acha vinculado e 
que as partes se submetem de forma incondicional e irrestrita. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA (PRAZO) - As obras e serviços previstos neste contrato deverão estar 
completamente terminados no prazo de 90 (noventa) dias, contados da assinatura deste. 
Parágrafo Primeiro– A CONTRATADA executará as obras e serviços dentro dos prazos e ajustes 
estabelecidos em Edital. 
Parágrafo Segundo– A planilha físico-financeira só poderá ser modificada nos seguintes casos: 
a) Por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados ou justificados por escrito 
pela CONTRATADA perante a CONTRATANTE no prazo de 3 (três) dias úteis, após sua ocorrência; 
b) Em virtude alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valor ou prazo do Contrato, 
observado o limite legal estabelecido nos parágrafos 1º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, será 
acordado novo Cronograma, atendido o interesse da CONTRATANTE; 
c) Em decorrência de determinações escritas da CONTRATANTE mandando suspender total ou 
parcialmente, ou ainda diminuir o ritmo da execução das obras e serviços. 
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Parágrafo Terceiro - Em caso de atraso no Cronograma por culpa da CONTRATADA, poderá a 
fiscalização da CONTRATANTE determinar a execução das obras ou serviços em horários 
extraordinários (diurno e noturno), corrente, por conta da CONTRATADA as despesas decorrentes. 
Parágrafo Quarto - No caso de ocorrência dos casos assinalados nas alíneas do Parágrafo 
Segundo deste artigo, o prazo do presente contrato poderá ser prorrogado através de Termo Aditivo. 
Parágrafo Quinto - A necessidade justificada de alteração de itens contratuais, bem como de 
suspensão ou interrupção da obra e de prorrogação do prazo contratual, poderá ser formalizada, 
desde que não importe em alteração do valor do contrato, através de Termo Aditivo. 
Parágrafo Sexto - Considera-se infração contratual o retardamento da execução dos serviços 
contratados ou sua paralisação injustificada, a critério da CONTRATANTE, por mais de 15 (quinze) 
dias. 
 
CLÁUSULA QUARTA (VALOR E EMPENHO) - O valor global deste Contrato é de R$ 
_______(_________________________). 
Parágrafo Primeiro - O valor acima referido será empenhado após medições, tudo pela conta da 
classificação orçamentária 02.013.000 13.391.1507 2.264 4.4.90.51.00.100 Manutenção do Patrimônio 
Histórico Artísticodo orçamento vigente para o presente exercício.  
Parágrafo Segundo - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, desde o licenciamento da obra até 
a sua entrega definitiva. 
Parágrafo Terceiro - Para cálculo de penalidades, será considerado o valor total do contrato e caso 
venha a ser modificado, em razão de atualização ou acréscimos, o valor do preço atualizado ou 
acrescido do contrato na época da fixação das penalidades. 
 
CLÁUSULA QUINTA (CONDIÇÕES DE PAGAMENTO) -Os preços contratados serão pagos 
conforme as respectivas medições, porém sendo computados de acordo com o Cronograma Físico-
Financeiro, mediante faturamento da CONTRATADA, baseado em medições efetuadas pela 
CONTRATANTE. Os pagamentos serão efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos 
do artigo 63 da Lei n. º 4320/64, obedecido o disposto no art. 71 da Lei n.º 8666/93. O prazo para 
pagamento é de até 15 (quinze) dias, contados da data do protocolo do documento de nota fiscal, 
observado o disposto na legislação citada acima. 
Parágrafo Primeiro - Não serão consideradas para efeito do disposto no parágrafo anterior, as 
faturas que não forem atestadas pela fiscalização, em decorrência de erros de quaisquer espécies, 
oponíveis à CONTRATADA, recomeçando a contagem do prazo após a nova apresentação da fatura, 
se correta. 
Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão processados e efetuados a CONTRATADA através de 
cheques nominativos ou transferências bancárias em conta indicada e cuja titular seja a 
CONTRATADA. 
Parágrafo Terceiro - Nos termos da Lei n.º 8.212/91, especialmente no artigo 31 e seus parágrafos 
3º e 4º, acrescidos pela Lei n.º 9.032, 28.04.95, as faturas só serão pagas após a comprovação pela 
Contratada do recolhimento prévio das contribuições incidentes sobre a remuneração dos 
empregados locados às obras objeto do presente contrato e o fornecimento de cópia autenticada da 
Guia de Recolhimento quitada e respectiva folha de pagamento específicos para a obra do contrato. 
Parágrafo Quarto - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades assumidas 
na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos serviços 
executados. 
Parágrafo Quinto - Nenhuma quitação será aceita sob-reserva ou condição, correndo por conta da 
CONTRATADA todas as eventuais despesas daí decorrentes. 
Parágrafo Sexto –Sendo impossível o pagamento em conformidade com o parágrafo segundo, os 
pagamentos serão realizados na sede da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEXTA (DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO - REAJUSTAMENTO) – A 
CONTRATADA não terá direito a reajustar a etapa da obra que, comprovadamente, sofrer atraso, em 
consequência da ação ou omissão motivada pela própria CONTRATADA, e também da que for 
executada fora do prazo. 
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CLÁUSULA SÉTIMA (EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS) - Na execução das obras e serviços 
a CONTRATADA deverá observar os requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e 
segurança, previstos nas "Normas Técnicas", elaboradas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, seguindo rigorosamente o estabelecido no Parágrafo Primeiro da Cláusula 
Primeira. 
 
CLÁUSULA OITAVA 
 Parágrafo Primeiro - Caberá a CONTRATADA o planejamento de execução das obras e serviços 
nos seus aspectos administrativos e técnicos, mantendo no canteiro de obras instalações 
necessárias para pessoal, materiais e equipamentos. 
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA se obriga a respeitar, rigorosamente, na execução deste 
contrato, as legislações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, bem como as normas de higiene, 
segurança e medicina do trabalho (Portaria n.º 3.214, de 08/06/78), por cujos encargos responderá 
unilateralmente, e será também responsável por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 
fiscais, tributárias e trabalhistas; por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, 
inclusive com iluminação, e por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, 
em especial Concessionários de serviços públicos, em virtude da execução de obras ou serviços a 
seu encargo, respondendo por si e por seus sucessores.   
Parágrafo Terceiro - A CONTRATANTE poderá determinar a paralisação das obras e serviços por 
motivo de relevante ordem técnica e de segurança ou no caso de inobservância e/ou desobediência 
às suas determinações, cabendo à CONTRATADA, quando as razões da paralisação lhe forem 
imputáveis, todos os ônus e encargos decorrentes. 
Parágrafo Quarto - Quaisquer erros ou imperícia na execução, constatados pela CONTRATANTE, 
obrigarão a CONTRATADA, à sua conta e risco, a corrigir ou reconstruir as partes impugnadas da 
obra, sem prejuízo de seus direitos contra aquele que tiver dado causa. 
Parágrafo Quinto - Na conclusão da obra e serviço a CONTRATADA deverá  remover todo o 
equipamento utilizado e o material excedente, o entulho e as obras provisórias de qualquer espécie, 
entregando os serviços, o local e áreas contíguas rigorosamente limpas e em condições de uso 
imediato. 
Parágrafo Sexto - Caso a CONTRATANTE, a seu critério exclusivo, julgue imprescindível à perfeita 
execução do objeto deste contrato, acrescer ou substituir obras ou serviços do quadro de 
quantidades de serviços, obriga-se a CONTRATADA à realização de tais trabalhos mediante 
celebração de aditamento contratual, nos termos do parágrafo primeiro do art. 65 da Lei n.º 8.666/93 
e suas alterações. 
Parágrafo Sétimo - Os preços dos serviços referidos no parágrafo anterior serão fixados 
observando-se os mesmos critérios utilizados para a composição de preços deste contrato. 
Parágrafo Oitavo - As medições dos serviços obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro, que 
será ajustado em função de inícios ou reinícios de etapas da obra ou serviço. 
Parágrafo Nono - A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valor ou prazo 
do contrato, observado o limite legal estabelecido nos parágrafos 1º e 2º do art. 65 da Lei n.º 
8.666/93 e suas alterações, serão  acordado novo Cronograma, atendido o interesse da 
PREFEITURA MUNICIPAL. 
Parágrafo Décimo - Todos os itens constantes da planilha de quantitativos e custos unitários, 
originariamente ou em virtude de alterações contratuais, serão apontados em impresso próprio. 
Parágrafo Décimo Primeiro – Não serão considerados nas medições quaisquer serviços 
executados, mas não discriminados na planilha de quantitativos e custos unitários, ou em suas 
eventuais alterações no curso do contrato. 
Parágrafo Décimo Segundo -Paraa obtenção do valor de cada medição,será observado o seguinte 
procedimento: 
As quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos preços unitários; 
O valor de cada medição corresponderá ao somatório dos produtos finais obtidos nos termos da 
alínea anterior. 
Parágrafo Décimo Terceiro - A CONTRATADA será  obrigada a manter constante e permanente 
vigilância sobre as obras e/ou serviços objeto do contrato, até sua aceitação definitiva, bem como 
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sobre os materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda responsabilidade por qualquer perda ou dano 
que venham a sofrer as referidas obras e/ou serviços objeto do presente contrato. 
 
CLÁUSULA NONA (OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) - A CONTRATADA, na execução dos 
serviços objeto deste contrato, além das obrigações previstas na lei e nas normas aplicáveis, obriga-
se ainda a: 
a) Tomar as medidas necessárias a permanente e adequada proteção e segurança da obra, objeto 
deste contrato, assim como do canteiro de obras e serviços, de modo a evitar acidentes e danos às 
pessoas e propriedades vizinhas; 
b) Responsabilizar-se pela estocagem, guarda e defesa de todos os materiais e equipamentos a 
serem empregados ou instalados nas obras e serviços; 
c) Permanecer no local das obras e serviços, pelos prazos que forem julgados necessários pela 
fiscalização com todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos trabalhos, 
mantendo por sua conta e risco as obras ou instalações em perfeitas condições de conservação e 
funcionamento; 
d) Efetuar por sua própria conta e risco as ligações e distribuições de água e energia elétrica 
temporária e, necessárias, bem como efetuar a transformação da energia elétrica para as tensões de 
utilização; 
e) Erigir e manter, às suas expensas, pelo período em que estiver executando a obra, placas que 
atendam à legislação e às normas aplicáveis, além da colocação de placa de identificação de obra 
pública, conforme padrão a ser apresentado pela CONTRATANTE; 
f) Manter o local de trabalho limpo e livre de obstáculos ou entulhos, inclusive os passeios e áreas 
públicas adjacentes; 
g) Atender, na execução do serviço, às normas e instruções da fiscalização da CONTRATANTE, no 
que se refere à empoçamento de água, eliminando suas causas ou desinfetando permanentemente o 
local, controlando na medida do possível, poeira e ruídos durante as horas de trabalho; 
h) Cumprir todas as normas existentes quanto à instalação de canteiros, isolamento das obras, 
sinalização de tráfego, higiene e segurança do trabalho; 
i) Proceder à retirada de seus equipamentos, materiais e detritos, deixando a área de trabalho limpa, 
após o término dos serviços ou rescisão do contrato no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, 
findo o qual esta poderá  proceder a retirada, segundo a sua conveniência, debitando as respectivas 
despesas à CONTRATADA, sem qualquer responsabilidade por danos, perdas, furtos ou extravios; 
j) Manter durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação na licitação, observada o disposto no 
Inciso XIII do artigo 55 da Lei n. º 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA (ACEITAÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS) – A CONTRATANTE deverá: 
Parágrafo Único - Proceder a uma vistoria na obra, constatando estarem às mesmas de acordo com 
o projeto e demais elementos técnicos integrantes do contrato, bem como o bom funcionamento de 
todos os aparelhos e equipamentos. Essa vistoria, consubstanciada em competente laudo, deverá  
consignar as irregularidades constatadas, a serem objetos de regularização pela CONTRATADA, 
como condição para a concessão da aceitação provisória da obra; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (GARANTIA TÉCNICA) - A CONTRATADA se obriga, pelo prazo de 
90 (noventa) dias, contados a partir da vistoria e aceitação da obra, a reparar, corrigir, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, bens materiais ou serviços prestados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular ou do emprego de 
materiais inadequados ou em desacordo com as especificações. 
Parágrafo Único - A partir da data da aceitação definitiva, a CONTRATADA se responsabilizará  pela 
solidez e segurança do trabalho executado sob o presente contrato na forma e no prazo previsto no 
Código Civil Brasileiro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (PENALIDADES) - Em caso de inexecução das obras, total ou 
parcial, erro de execução, execução imperfeita, mora na execução, qualquer inadimplemento ou 
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infração contratual, a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, 
ficará  sujeita às seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa de mora de até‚ 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor total do Contrato, por um 
período máximo de 30 (trinta) dias úteis; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, depois de esgotado o prazo fixado na 
alínea anterior; 
d) Suspensão temporária de participação em licitação, ou impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração. 
Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nesta cláusula podem acumular-se, e não excluem a 
possibilidade de rescisão administrativa do contrato, garantida a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.. 
Parágrafo Segundo - As multas, observada a defesa prévia legal, serão descontadas dos 
pagamentos porventura devidos pela Administração ou ainda cobrada judicialmente, nos termos do 
artigo 86 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 
Parágrafo Terceiro - As multas não tem caráter compensatório e o seu pagamento não exime a 
CONTRATADA da responsabilidade pelas perdas ou danos decorrentes das infrações cometidas. 
Parágrafo Quarto - A declaração de suspensão ou de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração somente será  aplicada após a ciência da CONTRATADA e depois de desprovido o 
recurso cabível ou precluso o prazo para oferecê-lo. O prazo da suspensão será  fixado segundo a 
natureza e a gravidade da falta cometida. 
Parágrafo Quinto - As sanções previstas na alínea (d) e (e) do caput desta Cláusula são da 
competência do Secretário Municipal de Meio Ambiente, Esporte e Lazer, sendo que a declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar considerará  a natureza e a gravidade da falta cometida, as faltas 
e penalidades anteriores e os casos de reincidência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (SUSPENSÃO DO PAGAMENTO) - A CONTRATANTE 
suspenderá  o pagamento de qualquer quantia devida a CONTRATADA sempre que ocorrer 
circunstância que coloque em risco a realização do objeto do presente contrato e no caso da 
CONTRATADA se recusar ou dificultar a livre fiscalização das obras e servidos ou, ainda, no caso de 
paralisação da obra. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (RESCISÃO ADMINISTRATIVA) - A CONTRATANTE poderá  
rescindir administrativamente o presente contrato, a seu exclusivo critério, por interesse público 
devidamente justificado ou em caso de inadimplência de qualquer cláusula ou condição por parte da 
CONTRATADA ou, ainda, conforme previsto em lei, sem obrigação de qualquer indenização e sem 
prejuízo do disposto na Cláusula de PENALIDADES, com efeito, a partir da publicação do ato em 
local de acesso público, garantido o contraditório e ampla defesa da CONTRATADA. 
Parágrafo Primeiro - Rescindido o contrato a Administração assumirá imediatamente o seu objeto 
no local e no estado em que a sua execução se encontrar. 
Parágrafo Segundo -Sob pena de rescisão só será  admitida a sub-empreitada parcial da obra, no 
limite de 50% (cinqüenta por cento) do valor da obra, sempre sob a responsabilidade e ônus da 
CONTRATADA, e desde que previamente autorizada pela CONTRATANTE, na forma do disposto no 
art. 72 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 
Parágrafo Terceiro - Nas obrigações de não fazer, a mora se configura, independentemente de 
notificação. 
Parágrafo Quarto - A CONTRATADA indenizará  a CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta 
vier a causar em decorrência da rescisão deste contrato por inadimplemento de suas obrigações, 
incidindo nas penalidades previstas na Lei n.º 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 
Parágrafo Quinto - Uma vez rescindido o presente contrato, e desde que ressarcida de todos os 
prejuízos, a CONTRATANTE poderá  efetuar a CONTRATADA o pagamento de: 
a) Serviços e obras corretamente executados e medidos; 
b) Materiais destinados aos servidos ou obras estocados no canteiro; 
d) E outras parcelas, a critério da CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (RECURSOS) - Contra as decisões de que resultarem sanções 
administrativas a CONTRATADA poderá: 
a) Recorrer à própria Fiscalização; 
1 - do ato que aplicar a pena de advertência, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da ciência da decisão; 
2 - do ato que impuser as multas previstas nas alíneas (b) e (c) da Cláusula Décima Quarta, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis da ciência da decisão e mediante prévio depósito do seu valor em moeda 
corrente; 
b) Recorrer, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, à autoridade superior da decisão proferida nos recursos 
apresentados nos termos da alínea (a), acima, e do ato que declarar a rescisão do Contrato pelo não 
cumprimento das cláusulas contratuais, especificações, Projeto Executivo (quando houver) e prazos; 
c) Pedir reconsideração da decisão que declarar a suspensão do direito ou a inidoneidade da 
CONTRATADA para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias úteis 
da intimação da decisão. 
Parágrafo Primeiro - Os recursos e pedidos de reconsideração não tem efeito suspensivo, exceto 
se este lhe for atribuído pela autoridade competente para conhecê-lo em última instância. 
Parágrafo Segundo - Ressalvado disposto na alínea (a), os recursos serão dirigidos à autoridade 
superior por intermédio da que praticou o ato recorrido, que poderá reconsiderar sua decisão ou 
fazê-los subir, devidamente informados. A reconsideração da decisão está sujeita a recurso "ex 
oficio". 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (RETENÇÃO) - Em nenhuma hipótese caberá à CONTRATADA 
qualquer direito a Retenção, parcial ou total sobre a obra objeto deste contrato, em qualquer etapa 
de sua execução, incorporando-se todos os trabalhos e benfeitorias realizadas de pleno direito, à 
propriedade da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA (TRIBUTOS E ENCARGOS) - A CONTRATADA é responsável pelas 
obrigações e ônus relativos à legislação comercial, fiscal, social, previdenciária, trabalhista e 
tributária que direta ou indiretamente incidam ou venham incidir sobre este contrato e sua execução, 
respeitados os Parágrafos 1º e 2º do art. 71 da Lei n.º 8.666/93, com a nova redação dada pela Lei 
n.º 9.032 de 28.04.95. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA (RESPONSABILIDADE CIVIL) - Correrão por conta exclusiva da 
CONTRATADA quaisquer indenizações por danos de qualquer natureza causados por seus 
empregados ou prepostos à CONTRATANTE e a terceiros em geral, obrigando-se ainda a 
CONTRATADA a eximir a CONTRATANTE de quaisquer pleitos que contra ela possam ser dirigidos, 
em razão do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA (NOVAÇÃO) - A eventual tolerância de qualquer infração às disposições 
deste contrato, do Edital, da legislação ou das normas aplicáveis, não configurará  novação, renúncia 
ou perda de quaisquer direitos da CONTRATANTE. 
Parágrafo Único - Quaisquer direitos da CONTRATANTE, por força deste contrato, ou da Lei, serão 
cumulativos e não alternativos quanto a seus efeitos. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA (DISPOSIÇÕES GERAIS) - Ao presente contrato se aplicam as seguintes 
disposições gerais: 
a) A obra concluída com material permanente passará à propriedade da CONTRATANTE após a 
conclusão dos trabalhos; 
b) As modificações que venham a ser introduzidas ao presente contrato somente terão validade se 
expressamente autorizadas; 
c) Nenhum serviço fora dos projetos e especificações deste contrato poderá  ser realizado, ainda que 
em caráter extraordinário, sem prévia e expressa concordância da CONTRATANTE; 
d) A CONTRATANTE se reserva o direito de contratar com outras empresas simultaneamente, e no 
mesmo local, a execução de obras e serviços distintos daquele objeto do presente contrato, não 
podendo a CONTRATADA opor-se à execução de tais serviços, desde que previamente comunicada, 
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por escrito, de modo a que sobreditas obras e serviços ora contratados não venham a sofrer prejuízo 
de qualquer espécie; 
e) Integram também‚ o presente instrumento para todos os fins de direito, as normas em vigor cujos 
termos as partes declaram conhecer e se obrigam a cumprir; 
f) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficará  
impedida de participar de novos contratos de obras com a CONTRATANTE; 
g) Diante do processo construtivo a ser adotado, a CONTRATADA se obriga a reparar eventuais 
falhas apontadas no revestimento interno, pela fiscalização, se for o caso. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA(DOCUMENTOS E QUITAÇÕES) -A CONTRATADA e seus 
representantes legais apresentaram os documentos comprobatórios das condições jurídico-pessoais 
indispensáveis à lavratura do presente Termo, inclusive prova de regularidade com os tributos 
municipais, estaduais e federais, e dos ônus previdenciários. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA(SUCESSÃO E FORO) - As partes firmam o presente contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e 
seus sucessores ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo, o da 
Comarca de Barbacena, Minas Gerais, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente. 

 
 
 

Antônio Carlos, ___de _______________ de2020. 
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TESTEMUNHAS: 
 
Nome:.................................................                Nome:.................................................. 
CPF:....................................................               CPF:.................................................. 
 
 


